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Parecer Jurídico nº 217/2024. 
Assunto: Projeto de Lei nº 080/2024 – Reserva aos negros, 20% (vinte por cento) das 
vagas oferecidas em concursos públicos e processos seletivos para provimento de 
cargos efetivos e empregos públicos, no âmbito do Município de Valinhos, e dá outras 
providências.
Autoria do Executivo – Mensagem 46/2024.

À Comissão de Justiça e Redação,
Exmo. Sr. Presidente Vereador Gabriel Bueno.

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que 

“Reserva aos negros, 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas em concursos públicos 

e processos seletivos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos, no 

âmbito do Município de Valinhos, e dá outras providências.”

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de 

Justiça e Redação estabelecida no artigo 38.1

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada nesse parecer 

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão 

proferida pelas Comissões e/ou nobres vereadores. Nesse sentido é o entendimento do 

Supremo Tribunal Federal2. 

1 “Art. 38. Compete à Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos os assuntos entregues  à sua 
apreciação, quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico, 
quando solicitado o seu parecer por imposição regimental ou deliberação de um terço dos Vereadores da Câmara. § 
1º É  obrigatória  a  audiência  da  Comissão  sobre  todos  os  projetos  que  tramitem  pela  Câmara, ressalvados os 
que explicitamente tiverem outro destino por este Regimento. § 2º Concluindo a Comissão de Justiça e Redação  pela  
ilegalidade  ou  inconstitucionalidade  de  um projeto,  deve  o  parecer  vir  a  plenário  para  ser  discutido  e  
somente  quando  rejeitado  prosseguirá  o processo.”
2 “O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo. 
Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que orientará o 
administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. 
Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia 
ser, ou não, considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. 
Marco Aurélio de Mello – STF.) 
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Considerando-se os aspectos constitucional, legal e jurídico, passa-se 

a análise técnica do projeto. 

A proposta em exame, no que tange à competência municipal, 

afigura-se revestida de constitucionalidade, pois por força da Constituição Federal os 

Municípios foram dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na 

capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I, da CRFB).

Nessa linha, a Lei Orgânica do Município de Valinhos estabelece:

Art. 5º Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, legislar 
sobre tudo quanto respeite ao interesse local, tendo como objetivo o 
pleno desenvolvimento de suas funções sociais e garantir o bem-estar 
de seus habitantes, cabendo-lhe privativamente, entre outras, as 
seguintes atribuições:
(...)
“Art. 8º Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas as 
determinações e a hierarquia constitucional, suplementar a legislação 
Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle externo, a 
administração direta ou indireta, as fundações e as empresas em que 
o Município detenha a maioria do capital social com direito a voto, 
especialmente:
I - legislar sobre assuntos de interesse local; “

    Acerca do conceito de interesse local o saudoso professor Hely Lopes 

Meirelles leciona:

"Interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é 
interesse privativo da localidade; não é interesse único dos 
municípios. Se se exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa 
unicidade, bem reduzido ficaria o âmbito da Administração local, 
aniquilando-se a autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo 
porque não há interesse municipal que não o seja reflexamente da 
União e do Estado-membro, como, também, não há interesse 
regional ou nacional que não ressoe nos Municípios, como partes 
integrantes da Federação brasileira. O que define e caracteriza o 
'interesse local', inscrito como dogma constitucional, é a 
predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da 
União". (gn) (in Direito Municipal Brasileiro, 6ª ed., atualizada por 
Izabel Camargo Lopes Monteiro e Yara Darcy Police Monteiro, 1993, 
Malheiros, p. 98) 
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Outrossim, no que tange à iniciativa para deflagrar o processo 

legislativo, artigo 24, § 2º, da Constituição do Estado de São Paulo, em simetria com o 

o artigo 61, § 1º, da CF estabelece as hipóteses de iniciativa privativa:

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou comissão da Assembleia (sic) Legislativa, ao 
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.
[...]
§ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa 
das leis que disponham sobre:
1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 
remuneração;
2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 47, XIX; (NR)- 
Redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 14/2/2006.
3 - organização da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria 
Pública do Estado, observadas as normas gerais da União;
4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria; 
5 - militares, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para inatividade, 
bem como fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar; 
6 - criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de 
registros públicos.

Do mesmo modo, a Lei Orgânica do Município de Valinhos no artigo 

48 estabelece as matérias de deflagração exclusiva pelo Prefeito Municipal:

Art. 48. Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos 
projetos de lei que disponham sobre: 
I - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 
remuneração;
 II - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e 
órgãos da administração pública; 
III - servidores públicos do Município, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
IV - abertura de créditos adicionais.
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A propósito, no que tange os limites da competência legislativa 

municipal dos membros do Poder Legislativo destacamos decisão do Colendo Supremo 

Tribunal Federal que forneceu paradigma na arbitragem dos limites da competência 

legislativa entre o Chefe do Poder Executivo Municipal e os Membros do Poder 

Legislativo desta esfera federativa, trata-se do Tema nº 917 de Repercussão geral 

(Paradigma ARE 878911) que recebeu a seguinte redação:

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição 
Federal)”.

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação 
Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do 
Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de 
monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade 
formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo 
municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do 
chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição 
de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência 
desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido. 

(ARE 878911 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 29/09/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-
10-2016 PUBLIC 11-10-2016 ) 

Assim, consoante entendimento da Suprema Corte (Tema nº 917 

Repercussão Geral) a iniciativa dos vereadores é ampla, encontrando limites naqueles 

assuntos afetos diretamente ao Chefe do Poder Executivo, quais sejam, a estruturação 

da Administração Pública; a atribuição de seus órgãos e o regime jurídico de servidores 

públicos, ainda que as propostas legislativas impliquem em criação de despesas.

In casu, encontramos julgado do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, pela inexistência de 

competência exclusiva para dispor sobre a matéria, por se tratar de política afirmativa 
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de reserva de vagas baseada em critérios étnicos que dá concretude ao direito 

fundamental da igualdade, cuja aplicabilidade é imediata, consoante inteligência do 

art. 5º, caput, e § 1º da Constituição Federal, vejamos:

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei 4.063/19, do Município de 
Poá, que "dispõe sobre a reserva aos negros de 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento 
de cargos efetivos e de empregos públicos, no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município.". Vício de inciativa. Não 
ocorrência. Oriunda de iniciativa parlamentar, a lei questionada na 
presente ação direta trata da instituição da política afirmativa de 
reserva de vagas baseada em critérios étnicos, dando concretude ao 
direito fundamental da igualdade, que possui aplicabilidade 
imediata. Inteligência do art. 5°, caput, e §1°, da CF. Diploma que 
decorre diretamente do ordenamento constitucional e, portanto, não 
se sujeita à regra de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, 
prevista no art. 24, §2°, item 04, aplicável aos Municípios por força do 
art. 144, ambos da CE. Entendimento fixado no julgamento da ADC 
41/DF, pelo STF. Precedente reafirmado em caso análogo ao 
presente, também julgado pela Suprema Corte. Ato normativo 
compatível com o ordenamento constitucional vigente. 
Improcedência do pedido. (TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 

2088553-28.2019.8.26.0000; Relator (a): Márcio Bartoli; Órgão Julgador: 
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
28/08/2019; Data de Registro: 02/09/2019)

No concernente à análise da constitucionalidade material do tema 

colacionamos ementa da decisão da Suprema Corte na Ação Declaratória de 

Constitucionalidade nº 41, em que se discutia a legitimidade da Lei Federal nº 

12.990/2014, que “Reserva aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos 

concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito 

da administração pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das 

empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União”:
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Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 
CONSTITUCIONALIDADE. RESERVA DE VAGAS PARA NEGROS EM 
CONCURSOS PÚBLICOS. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI N° 
12.990/2014. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. É constitucional a Lei n° 12.990/2014, que reserva a pessoas 
negras 20% das vagas oferecidas nos concursos públicos para 
provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da 
administração pública federal direta e indireta, por três 
fundamentos. 

1.1. Em primeiro lugar, a desequiparação promovida pela política de 
ação afirmativa em questão está em consonância com o princípio 
da isonomia. Ela se funda na necessidade de superar o racismo 
estrutural e institucional ainda existente na sociedade brasileira, e 
garantir a igualdade material entre os cidadãos, por meio da 
distribuição mais equitativa de bens sociais e da promoção do 
reconhecimento da população afrodescendente.

1.2. Em segundo lugar, não há violação aos princípios do concurso 
público e da eficiência. A reserva de vagas para negros não os 
isenta da aprovação no concurso público. Como qualquer outro 
candidato, o beneficiário da política deve alcançar a nota necessária 
para que seja considerado apto a exercer, de forma adequada e 
eficiente, o cargo em questão. Além disso, a incorporação do fator 
“raça” como critério de seleção, ao invés de afetar o princípio da 
eficiência, contribui para sua realização em maior extensão, criando 
uma “burocracia representativa”, capaz de garantir que os pontos de 
vista e interesses de toda a população sejam considerados na tomada 
de decisões estatais. 

1.3. Em terceiro lugar, a medida observa o princípio da 
proporcionalidade em sua tríplice dimensão. A existência de uma 
política de cotas para o acesso de negros à educação superior não 
torna a reserva de vagas nos quadros da administração pública 
desnecessária ou desproporcional em sentido estrito. Isso porque: (i) 
nem todos os cargos e empregos públicos exigem curso superior; (ii) 
ainda quando haja essa exigência, os beneficiários da ação afirmativa 
no serviço público podem não ter sido beneficiários das cotas nas 
universidades públicas; e (iii)  mesmo que o concorrente tenha 
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ingressado em curso de ensino superior por meio de cotas, há outros 
fatores que impedem os negros de competir em pé de igualdade nos 
concursos públicos, justificando a política de ação afirmativa 
instituída pela Lei n° 12.990/2014.

 2. Ademais, a fim de garantir a efetividade da política em questão, 
também é constitucional a instituição de mecanismos para evitar 
fraudes pelos candidatos. É legítima a utilização, além da 
autodeclaração, de critérios subsidiários de heteroidentificação 
(e.g., a exigência de autodeclaração presencial perante a comissão 
do concurso), desde que respeitada a dignidade da pessoa humana 
e garantidos o contraditório e a ampla defesa.

3. Por fim, a administração pública deve atentar para os seguintes 
parâmetros: (i) os percentuais de reserva de vaga devem valer para 
todas as fases dos concursos; (ii) a reserva deve ser aplicada em todas 
as vagas oferecidas no concurso público (não apenas no edital de 
abertura); (iii) os concursos não podem fracionar as vagas de acordo 
com a especialização exigida para burlar a política de ação 
afirmativa, que só se aplica em concursos com mais de duas vagas; e 
(iv) a ordem classificatória obtida a partir da aplicação dos critérios 
de alternância e proporcionalidade na nomeação dos candidatos 
aprovados deve produzir efeitos durante toda a carreira funcional do 
beneficiário da reserva de vagas. 

4. Procedência do pedido, para fins de declarar a integral 
constitucionalidade da Lei n° 12.990/2014. Tese de julgamento: “É 
constitucional a reserva de 20% das vagas oferecidas nos concursos 
públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no 
âmbito da administração pública direta e indireta. É legítima a 
utilização, além da autodeclaração, de critérios subsidiários de 
heteroidentificação, desde que respeitada a dignidade da pessoa 
humana e garantidos o contraditório e a ampla defesa”. 

(STF. ADC 41. Rel. Min. Roberto Barroso. Julgamento 08/06/2017)

Observa-se que o projeto em comento encontra-se alinhado à Lei 

Federal nº 12.990/2014, cuja constitucionalidade foi declara pela Suprema Corte.
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Não obstante, em relação à fixação de prazo de vigência (art. 9º do 

projeto) cabe observar que tramita no STF a ADI 7654, proposta em face dos arts. 1º, 

caput e § 1º, e 6º, todos da citada Lei nº 12.990/2014, na qual se discute dentre outras 

questões a constitucionalidade de se fixar um prazo para a ação afirmativa de reserva 

de 20% das vagas oferecidas em concursos públicos federais para candidatos negros.

Na referida ADI 7654 foi concedida medida liminar, recentemente 

referendada pelo Plenário (17.06.2024), que confere “interpretação conforme a 

Constituição ao art. 6° da Lei n° 12.990, de 9 de junho de 2014, a fim de que o prazo 

constante no referido dispositivo legal seja entendido como marco temporal para 

avaliação da eficácia da ação afirmativa, determinação de prorrogação e/ou 

realinhamento e, caso atingido seu objetivo, previsão de medidas para seu 

encerramento, ficando afastada a interpretação que extinga abruptamente as cotas 

raciais previstas na Lei nº 12.990/2014. Ou seja, tais cotas permanecerão sendo 

observadas até que se conclua o processo legislativo de competência do Congresso 

Nacional e, subsequentemente, do Poder Executivo. Havendo esta conclusão 

prevalecerá a nova deliberação do Poder Legislativo, sendo reavaliado o conteúdo da 

presente decisão cautelar.”

Constou da decisão que “O fim da vigência da ação afirmativa sem 

que haja avaliação dos seus efeitos, das consequências da sua descontinuidade e dos 

resultados alcançados, além de não resultar na mens legislatoris, como demonstrado 

acima, não se coaduna com as promessas constantes na nossa Constituição relativas à 

construção de uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

sociais e sem preconceito de raça, cor e outras formas de discriminação (art. 3°, I, III e 

IV, CF/88)”.

Da ratio decidendi extrai-se, ainda que: 

“3. O compromisso assumido pelo Brasil ao ratificar, por meio do 
Decreto n° 19.932, de 10 de janeiro de 2022, a Convenção 
Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas 
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Correlatas de Intolerância, incorporada ao ordenamento interno na 
forma do § 3° do art. 5° da Constituição, impõe que o Estado 
brasileiro adote políticas de promoção da igualdade de 
oportunidades para pessoas ou grupos sujeitos ao racismo, à 
discriminação racial e formas correlatas de intolerância, entre elas 
medidas de caráter trabalhista (arts. 5° e 6°). 

4. Remanesce exíguo o prazo até o encerramento da vigência da Lei 
nº 12.990/2014, o que pode implicar violação do princípio da 
segurança jurídica (inclusive à vista de concursos em andamento ou 
recém findos), bem como ao concernente à vedação de retrocesso 
social (ARE 639337, Rel. Min. Celso de Melo; entre outros 
precedentes)”.

Deste modo, sugerimos alteração do art. 9º do projeto para adequá-

lo ao entendimento da Suprema Corte.

Por fim, quanto ao aspecto gramatical e lógico o projeto atende aos 

preceitos da Lei Complementar nº 95 de 1998 que dispõe sobre a elaboração, redação, 

alteração e consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal.

Ante todo o exposto, opinamos pela constitucionalidade e legalidade 

do projeto, ressalvada recomendação quanto ao art. 9º de adequação ao 

entendimento do STF na ADI 7654 MC-REF. Sobre o mérito, manifestar-se-á o Plenário 

de forma soberana.

É o parecer.

Procuradoria, aos 23 de agosto de 2024.

Rosemeire de Souza Cardoso Barbosa
Procuradora - OAB/SP 308.298

Assinatura Eletrônica
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